
INDICAÇÃO Nº 
482
, DE 2013

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine à Secretaria da Saúde do Estado de São Paulo, a liberação de recursos financeiros para ajudar no equilíbrio financeiro do Hospital São Francisco de Assis em Jacareí – SP.

JUSTIFICATIVA

Recebemos o Ofício do Presidente do hospital São Francisco de Assis, Senhor Pedro Guimarães, solicitando nosso apoio ao pleito.


O Hospital Francisco de Assis realiza mais de 200 (duzentos mil) atendimentos, sendo 67% destes voltados aos pacientes do Sistema único de Saúde – SUS. Vale informar, esta instituição é referência para o Departamento Regional de Saúde -DRS17 de Taubaté-SP, que abrange trinta e nove cidades do Vale do Paraíba. 


Entendendo que o pleiteado merece considerações, encaminho a presente indicação ao Senhor Chefe do Poder Executivo, solicitando o apoio, análise e se possível, o pronto atendimento, tendo em vista a urgência e a relevância e a relevância do mesmo.

Sala das Sessões, em

Deputado Alexandre da Farmácia
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